
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 023/2024 – CMRG

 
Torna sem efeito a portaria nº 020/2024 – CMRG.
 
 
O presidente da Câmara Municipal de Rafael Godeiro, Estado do
Rio Grande do Norte,  no uso de suas atribuições que lhes são
conferidas por Lei,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º- Tornar sem efeito a Portaria Nº 020/2024 - CMRG de 13 de
dezembro de 2024, Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM,
no dia 16/12/2024. EDIÇÃO 2050.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
 
 
 Rafael Godeiro-RN, 16 de dezembro de 2024.
 
 
João Cortez Filho (MDB)
Presidente da Câmara Municipal
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